


e Suporte em Informática de R$ 200,00 Informática e estar cursando a partir do segundo módulo semanais
Técnico Subsequente em
Eletromecânica

1
 Até 6 parcelas
de R$ 200,00

Ser aluno do curso Técnico Subsequente em Eletromecânica e estar cursando a
partir do segundo módulo 

6 horas
semanais

Técnico Subsequentes em Vestuário 1
 Até 6 parcelas
de R$ 200,00

Ser aluno do curso Técnico Subsequente em Vestuário e estar cursando a partir
do segundo módulo

6 horas
semanais

            

8. DA BOLSA

8.1. O pagamento de bolsas está estritamente condicionado à disponibilidade de recursos financeiros destinados ao NAPNE.

8.2. A participação do candidato no presente certame implica na aceitação expressa e incondicional destas disposições.

8.3. Caso o candidato classificado em 1º lugar desista da vaga ou após o início das atividades precise ser substituído, será chamado o 2º colocado e assim sucessivamente,
obedecendo a ordem de classificação.

8.4. A bolsa tem caráter transitório. É isenta de imposto de renda e não gera vínculo empregatício.

8.5. A participação do candidato no presente certame implica na aceitação expressa e incondicional destas disposições.

8.6. O monitor bolsista somente receberá pelas horas efetivamente trabalhadas.

8.7. Caso a carga horária mensal não for cumprida, sem justificativa do monitor, o valor da bolsa será pago proporcionalmente à carga horária mensal realizada.

8.8. Em caso de substituição do(a) bolsista, deverá ser encaminhado ao NAPNE do IFB - Campus Taguatinga o pedido de substituição do(a) bolsista (pelo professor-orientador) e
relatório das atividades desenvolvidas até o momento da substituição.

8.9. A bolsa pode ser cumulável, desde que o candidato selecionado comprove formalmente (através de declaração de próprio punho), possuir disponibilidade de tempo para
atender as atividades programadas.

8.10. A incompatibilidade de horários, comprovada pela inassiduidade e/ ou quaisquer outros meios hábeis para tanto, ensejará imediata rescisão contratual, sem prejuízo de outras
responsabilizações.

8.11. As despesas para atender a este edital estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para exercício de 2022, na classificação abaixo:

a) Ação: 20RL

b) Descrição da ação: Manutenção e Funcionamento das Instituições Federais de Ensino

c) PTRES: 170995

d) GND: 3390

e) UGR: 152140

f) Fonte: 81000000000

g) Plano Interno: LGADMP0152N

h) Valor: R$ 12.000,00

9. DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES

9.1. Ao final do semestre, o monitor deverá entregar o relatório de atividades ao professor orientador ou coordenador de curso para análise e aprovação e, por fim, encaminhar ao
Coordenador do NAPNE, no qual deverá constar:

9.1.1. Avaliação consubstanciada do professor orientador ou coordenador de curso;

9.1.2. Auto avaliação do monitor, em relação ao próprio desempenho nas atividades realizadas.

9.1.3. Avaliação realizada pelo aluno com deficiência monitorado, conforme sua competência.

9.1.4. Relatório das atividades desenvolvidas, contendo objetivo, descrição das atividades realizadas e conclusão.

9.2. Junto ao relatório de atividades, serão anexadas as folhas de frequências mensais preenchidas pelos monitores e arquivadas na sala do NAPNE.

10. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

Divulgação do Edital 30/05/2022

Período de inscrições online

30/05/2022

até

03/06/2022

Resultado das inscrições (divulgação no site do IFB) 06/06/2022

Interposição de Recurso 06 e 07/06/2022

Resultado dos recursos 08/06/2022

Período de realização das avaliações/entrevistas

09/06/2022

a

10/06/2022

Resultado preliminar das avaliações/entrevistas 13/06/2022

Interposição de Recurso (resultado preliminar das avaliações/entrevistas) 

13/06/2022

e

14/06/2022

Resultado final do processo de seleção 15/06/2022

Assinatura do termo de compromisso e participação no minicurso de formação

15/06/2022

e  
20/06/2022

11. DAS INSCRIÇÕES E DO PROCESSO DE SELEÇÃO







Campus Taguatinga

QNM 40 A/E 01, TAGUATINGA NORTE,

TAGUATINGA / DF, CEP 72.146-050

(61) 2103-2200

TERMO DE CANCELAMENTOTERMO DE CANCELAMENTO

Eu, __________________________________________________________________, estudante regularmente matriculado no curso _______________________________, matrícula

nº_________________ e monitor do NAPNE, cujo programa é regido pelo Edital XX/2022 – DGTG/RIFB/IFB, solicito o cancelamento da minha participação no

programa pelos motivos explicitados abaixo:

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Nestes termos, peço deferimento.

                                                                                                                        Brasília-DF, ____/ ____/ 2022

______________________________________________

Assinatura do candidato

______________________________________________

Assinatura do Professor-Orientador

______________________________________________

Assinatura do Coordenador do NAPNE
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